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 2011-0.133.164-6
Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda.
Retomada e Prorrogação de Prazo – Contrato nº 133/

SIURB/11 – Execução de serviços e obras para construção de 
escolas para Educação fundamental e infantil, integrantes do 
Lote 10 – CEI/EMEI Setor 4304 – Carmelo Cali.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes nestes au-
tos, em especial da manifestação da EDIF.5 e EDIF.G – às fls. 
2.463/2.464 e 2.467 e da ATAJ às fls. retro, que acolho, com 
fundamento no artigo 57, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, 
AUTORIZO a retomada do ajuste em tela para o CEI/EMEI Setor 
4304 – Carmelo Cali, e a prorrogação de prazo por mais 106 
(cento e seis) dias corridos, a contar da data de publicação, cujo 
contrato foi celebrado com a empresa Lopes Kalil Engenharia e 
Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 60.403.235/0001-56.

Ademais, ADOTO novo cronograma físico-financeiro de fls. 
2.462.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO – CET
PREGÂO ELETRÔNICO PARA REGISTROS Nº 23/17
EXPEDIENTE Nº 250/17
OBJETO:Ata de Registro de Preços de prestação de servi-

ços, de natureza contínua de manutenção dos equipamentos e 
infraestrutura atinentes ao sistema de sinalização semafórica, 
com serviços e fornecimento de materiais no município de 
São Paulo. O objeto do presente termo de referência consiste 
na Contratação de serviços técnicos na área de Sinalização 
Semafórica, que compreende serviços de reparos, fornecimento 
com substituição de materiais defeituosos e/ou avariados na in-
fraestrutura do Sistema de Sinalização Semafórica. Os serviços 
e fornecimento com instalação e retirada de materiais, a serem 
executados estão descritos nas tabelas.

ESCLARECIMENTOS
Senhores,
Em atenção aos esclarecimentos das empresas interessadas 

no Pregão Eletrônico nº 23/17 até a presente data, temos a 
informar o quanto segue:

QUESTÃO 1: 
O julgamento desta licitação é menor preço global, com-

preendendo todos os itens do ANEXO XVI – ORÇAMENTO 
ESTIMADO? Onde haverá apenas uma empresa vencedora que 
portanto, irá executar todo o serviço constante no anexo XVI?

RESPOSTA 1: 
Reportamo-nos ao item 3.3. do Termo de Referência que es-

pecifica de forma minudente a divisão de cada lote, que recebera 
os serviços de reparos, fornecimento com substituição de mate-
riais defeituosos previstos nos itens do Anexo XVI . O subitem 6.1 
descreve de forma pormenorizada quais serviços serão executa-
dos e o aquele 6.6. define a emissão de ordens de serviço.

QUESTÃO 2: 
Ou ainda, é menor preço por lote?
RESPOSTA 2: 
Afirmativo
QUESTÃO 3: 
Se for por lote, qual é a divisão de lote da tabela do ANEXO 

XVI – ORÇAMENTO ESTIMADO? O que compreende cada lote?
RESPOSTA 3: 
Vide resposta 1.
São Paulo, 26 de junho de 2017.
Gerente de Suprimentos

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 ONDE SE LÊ
Inscrita no CNPJ 11.446.394/0001-52 - Primuscart Embala-

gens Especiais Eireli.

LEIA-SE
Inscrita no CNPJ 00.351.913/0001-52 - Primuscart Emba-

lagens Eireli - EPP

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4.003/2017 – PI-102/2015 

– ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA “FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE WIRELESS, 
COM SUPORTE, MANUTENÇÃO E SOLUÇÃO DE GERENCIA-
MENTO PARA A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO”.

A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM-SP 
S/A. inscrita no CNPJ sob Nº 43.076.702/0001-61 e no CCM 
(ISS) sob Nº 1.209.807-8, neste ato representada pela Prego-
eira, em conformidade com o Parecer Jurídico encartado no 
processo licitatório (fls.1638/1640) e na Reunião de Diretoria 
realizada em 26/06/2017, comunica a HOMOLOGAÇÃO, para 
que produza os efeitos legais do processo licitatório com a 
respectiva contratação da empresa TELESUL TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA para o objeto desta licitação ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA “FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE REDE WIRELESS, COM SUPORTE, 
MANUTENÇÃO E SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO PARA A 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO”, perfazendo para esta licitação o valor total de 
R$1.634.983,74 (um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos), 
para o período de 12 (doze) meses

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 0461738100
Objeto: Realização do Curso Gestão De Empreendimentos, 

com base conceitual no Guia PMBoK® do PMI®.
Dispensa de Licitação: ( artigo 24, inciso XIII, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993)
Contratada: INSTITUTO DE ENGENHARIA
CNPJ: 61.647.483/0001-05
Valor R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)
Prazo: 04 (quatro) meses
14/06/2017.

 PREGÃO Nº 001/2017 PROCESSO Nº 
7910.2017/0000197-0

OBJETO: Prestação de serviços de Assistência Odontológica 
aos diretores, empregados da São Paulo Obras – SPObras, seus 
dependentes e agregados, estagiários e demitidos optantes 
pelo plano continuidade, conforme descrição no Anexo IX – 
Termo de Referência. 

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2013-0.211.480-4
Aditamento 009/042/SIURB/13/2016.
Contrato Aditado 042/SIURB/13.
CONTRATADA – CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO S.A.
OBJETO – EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE DRENA-

GEM URBANA, NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, NO ÂMBITO DO 
PRA – PROGRAMA DE REDUÇÃO DE ALAGAMENTOS, SUBDIVI-
DIDOS EM UM TOTAL DE 5 (CINCO) LOTES – LOTE 05.

OBJETO DO ADITAMENTO – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
- Prorrogação do prazo contratual por mais 12 meses, contados 
a partir de 01 de Julho de 2017.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
Termo de Aditamento 008/002/SIURB/13/2017.
Contrato Aditado: 002/SIURB/13.
PROCESSO SEI: 6022.2017/0000004-3.
CONTRATADA: ADVANCIS MAX EQUIPAMENTOS ELETRÔ-

NICOS LTDA - EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS E SOFTWARES, BEM COMO EXECUÇÃO DE TREINAMEN-
TOS, NECESSÁRIOS AO CONTROLE DE ACESSO E REGISTRO DE 
PONTO ELETRÔNICO NAS DEPENDÊNCIAS DO EDIFÍCIO DO-
MINGOS FERNANDES ALONSO (GALERIA OLIDO) E SECRETA-
RIAS PARTICIPANTES, EM CONFORMIDADE COM O DESCRITO 
NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (ANEXO II) E DEMAIS REGRAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

OBJETO DO ADITAMENTO: DO ÍNDICE DE REAJUSTE - DO 
VALOR E DOS RECURSOS - Por força do Decreto nº 57.580/17, a 
empresa concordou com a substituição do índice de reajuste e 
concedeu desconto de 3% para o Contrato em referência.

 ATA DA SESSÃO DE PROSSEGUIMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/17/SMSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6022.2017/0000075-2
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de vigilância e segurança patrimonial desar-
mada, no período de 12 (doze) meses, a serem prestados nas 
dependências do Edifício Domingos Fernandes Alonso (GALERIA 
OLIDO), sito na Av. São João, 473, Edifício Mendes Caldeira, 
sito na Praça da República, 154, Estacionamento Álvaro de 
Carvalho, sito na Rua Álvaro de Carvalho, 197 e Estacionamento 
Boticário sito na Rua do Boticário, 76.

Aos 27 dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesse-
te, às 11:30 horas, na Sala de Licitações da Secretaria Municipal 
de Serviços e Obras, reunidos os membros, ao final assinados, 
da Comissão de Pregão, instituída e designada pelas Portarias 
de nº 008/SMSO/2017 e 027/SMSO/2017, a seguir denominada 
"Comissão". No horário estabelecido foi aberta a Sessão Públi-
ca (SISTEMA COMPRASNET) e reiniciados os trabalhos relativos 
à licitação em epígrafe. A Comissão, após análise das propostas 
decidiu DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pela empresa 
GERTAD SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, por desatendimen-
to ao item 6.5, alínea “a” do Edital, uma vez que não apresen-
tou proposta rubricada em todas as folhas e assinada por seu 
representante legal, além do mais, a proposta (não assinada) e 
composições apresentam irregularidades / defeitos que dificul-
tam/impossibilitam o julgamento, pois: a) Na Planilha Memória 
de Cálculo Equipamentos e Complementos, para os Postos No-
turno, a empresa não apresentou valores para o item “lanterna 
recarregável acima de 12 LEDs”; b) No Posto Diurno – Segunda 
a Sexta – Memória de Cálculo Salários e Encargos, a empresa 
adotou percentual de LST (Encargos Sociais) de 69,80%, per-
centual este diverso daquele demonstrado em sua composição 
(69,01%); c) Nos Postos Diurno e Noturno – Segunda a Do-
mingo – Memória de Cálculo Salários e Encargos, a empresa 
adotou percentual de LST (Encargos Sociais) de 69,00%, per-
centual este diverso daquele demonstrado em sua composição 
(69,01%); d) No Posto Diurno – Segunda a Sexta – Memória de 
Cálculo Seguro de Vida a empresa considerou apenas 1 vigilan-
te por posto, quando na realidade o correto seria 1,37 vigilante 
por posto; e) Nos Postos Noturno - Memória de Cálculo Salários 
e Encargos, para o cálculo do adicional noturno, a empresa não 
considerou a remuneração por hora reduzida, conforme estabe-
lece o artigo 73 da CLT; f) Na Planilha Cobertura do Intervalo 
Repouso e Alimentação a empresa adotou salário base abaixo 
do piso salarial estabelecido pela CCT (em que pese a empresa 
tenha mencionado que utiliza “vigilante parcial, tendo em vista 
ser somente 1 posto para cobertura, não havendo a necessida-
de de contratar vigilante integral”, fato é que a demonstração 
apresentada refere-se ao custo da hora para cobertura de inter-
valo, onde deveria ter sido adotado o piso salarial da categoria). 
II - Após a desclassificação da proposta, a empresa MRS SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP(5º lugar), foi 
convocada a apresentar proposta e planilhas de composição 
de preços nos termos do Edital. A empresa MRS apresentou 
proposta e planilhas de composição de preços, A seguir, a Co-
missão decidiu: SUSPENDER a Sessão para análise da proposta. 
O prosseguimento dos trabalhos ficou agendado para o dia 
27/06/2017, às 15h00. III - No horário estabelecido foi reaberta 
a Sessão Pública (SISTEMA COMPRASNET) e reiniciados os 
trabalhos. IV – A Comissão, com fundamento no artigo 16, § 6º 
da Lei Municipal 13.278/02 (redação dada pela Lei 14.145/06), 
procede a correção do Valor Total por extenso proposto pela 
empresa MRS de dois milhões, oitocentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais, e quinze centavos para dois 
milhões, oitocentos e noventa e oito mil, novecentos e noventa 
e nove reais, e quinze centavos, resultado declarado de forma 
numérica e obtido da somatória dos valores globais propostos 
para todos os lotes. V - A Comissão, após análise das propostas 
decidiu, DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pela empresa 
MRS SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP, 
com fundamento no item 6.6 do Edital, uma vez que proposta 
apresentam irregularidades / defeitos que dificultam/impossibi-
litam o julgamento, No demonstrativo de cálculo para equipa-
mentos de todos os postos (Segunda a sexta diurno, segunda 
a domingo diurno e noturno), a empresa não considerou os 
itens colete a prova de balas e capa para coletes balísticos no 
cálculo do custo mensal, sendo que para os Postos Segunda a 
Domingo (noturno) a empresa também não considerou o item 
“lanterna recarregável acima de 12 LEDs”.Salientamos, que du-
rante o período de divulgação do edital, o assunto foi objeto de 
questionamento quanto á necessidade de cotar os itens ternos, 
cassetete e porta cassetete, colete a prova de balas e capa para 
coletes balísticos, ocasião em que fora esclarecido que todos os 
itens deveriam ser cotados (publicado no DOC de 20/06/2017). 
VI - Após a desclassificação da proposta, a empresa ATENTO 
SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI 
(6º lugar), foi convocada a apresentar proposta e planilhas de 
composição de preços nos termos do Edital. A empresa ATENTO 
apresentou proposta e planilhas de composição de preços. A 
seguir, a Comissão decidiu: SUSPENDER a Sessão para análise 
da proposta. O prosseguimento dos trabalhos ficou agendado 
para o dia 29/06/2017, às 10h00. Nada mais havendo a tratar e 
ninguém desejando fazer uso da palavra, foi a presente Sessão 
encerrada às 15h46, e foi lavrada esta ata, que lida e achada 
conforme, vai assinada pela Comissão.

 2014-0.357.840-7
Consórcio DP Barros / FBS
Suspensão Contratual - Contrato nº 077/SIURB/15 – Execu-

ção das obras de controle de inundações da bacia hidrográfica 
do Córrego Paciência.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes no presente 
e em especial da ATAJ às fls. retro, que acolho, AUTORIZO 
a suspensão do Contrato nº 077/SIURB/15, celebrado com 
o Consórcio DP Barros / FBS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
23.409.044/0001-75, para a execução das obras de controle 
de inundações da bacia hidrográfica do Córrego Paciência, 
suspensão essa, por 04 (quatro) meses a contar de 01/07/2017.

(setenta e oito reais), para o lote 3 de R$ 62,00 (sessenta 
e dois reais), para o lote 4 de R$ 9,00 (nove reais) e para 
o lote 5 de R$ 5,00 (cinco reais) aplicável, inclusive, em 
relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance 
recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo 
valor. 9.1.2. A aplicação do valor de redução mínima entre os 
lances incidirá sobre o VALOR TOTAL POR LOTE. 10.1. Para 
julgamento e classificação das propostas será adotado o critério 
do menor preço total por lote, observados os requisitos, as 
especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital e 
em seus anexos quanto ao objeto. Por tanto o critério de julga-
mento será o MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE.

Esclarece ainda, para que não pairem dúvidas, que os 
quantitativos a serem fornecidos para cada item são aqueles 
constantes da coluna “QUANTIDADE” do Anexo I de acordo 
com o descritivo da segunda coluna deste mesmo anexo. 
Esclarece que por um erro de digitação a coluna 4 do item 07, 
dos Anexos I e II constaram com incorreção sendo a quantidade 
correta é 480 pacotes com1.000 unidades cada.

A Comissão delibera que o pedido de esclarecimento e sua 
resposta em nada alteram a compreensão e formulação das 
propostas. Por tanto, ficam inalteradas as especificações e de-
mais itens previstos no edital, inclusive quanto à data e horário 
de abertura da sessão pública. Encaminhar esta ata ao setor 
competente para a devida publicação.

 CONTRATO Nº 006/SVMA/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2017/0000017-2
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/SVMA/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
– CNPJ N° 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: NEWS & VIEWS LTDA - ME - CNPJ nº 
04.083.840/0001-16

OBJETO: Contratação de serviços de transcrição de áudio 
gravado das reuniões do CADES e CONFEMA, audiências, 
apresentações públicas e outros eventos da SVMA, em estrita 
conformidade com a descrição contida no ANEXO I – ESPECIFI-
CAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO.

VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.122.3024.2100.3

.3.90.39.00.00.
EMPENHO: 53.754/2017
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da fixada na Ordem 

de Início.
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2017.

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
050/SVMA/2017

CONTRATO Nº 037/SVMA/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2013-0.011.748-2
MODALIDADE: PREGÃO Nº 023/SVMA/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº 
74.118.514/0001-82

CONTRATADA: PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA – CNPJ nº 55.905.350/0001-99.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em pres-
tação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 
dedetização, desratização, descupinização e limpeza de caixas 
d’água, nas dependências da Universidade Aberta do Meio Am-
biente e Cultura de Paz – UMAPAZ – da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente.
OBJETO DO ADITAMENTO: Redução do valor Contratual de 
5%, a partir de 01/04/2017;

Alteração do I(o) para 01/04/2017;
Alteração do índice IPC-FIPE, para centro da meta.
VALOR APÓS RENEGOCIAÇÃO: MENSAL R$ 16.065,99 

(dezesseis mil sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos, 
a partir de 01/04/2017.

ANUAL R$ 192.791,93 (cento e noventa e dois mil, sete-
centos e noventa e um reais e noventa e três centavos).

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
27.10.18.122.3024.2.100.3.3.90.39.00-00

NOTA DE EMPENHO: 52.011/2017
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2017.

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
056/SVMA/2017

CONTRATO Nº 041/SVMA/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.351.127-2
MODALIDADE: ATA DE RP Nº 004/SVMA/2014 – Pregão nº 

001/SVMA/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ n. 
74.118.514/0001-82

CONTRATADA: FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº: 53.591.103/0001-30

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de Manejo e 
Conservação do Agrupamento IV (Lote 4 – Norte) – Parques 
Municipais Toronto, Jardim Felicidade, Lions, São Domingos e 
Trote, Jacinto Alberto, Linear do Fogo, Pinheirinho D’Água, Ro-
drigo Gasperi, Senhor do Vale, Ermelino, Canivete, Mongaguá, 
Tiquatira, Brigadeiro Faria Lima, Vila Silvia e Anhanguera.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação por mais 01 
(hum) mês, em relação aos serviços de zeladoria, contados a 
partir de 17/06/2017;

VALOR TOTAL DA PRORROGAÇÃO REAJUSTADO: MEN-
SAL: R$ 188.886,45 (cento e oitenta e oito reais oitocentos e 
oitenta e seis mil e quarenta e cinco centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3020.6.678.3
.3.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: 53.073/2017
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2017.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2009-0.109.893-7
Engebrás Construções e Empreendimentos Ltda.
Retomada e Prorrogação de Prazo – Contrato nº 064/

SIURB/12 – Execução de serviços e obras para construção da 
EMEF Perimetral II – Setor 8302 – SP/CL.

DESPACHO: I - À vista dos elementos constantes nestes 
autos, em especial da manifestação de EDIF.5 e EDIF.G – às fls. 
2.836/2.837 e 2.840 e da ATAJ às fls. retro, que acolho, com 
fundamento no artigo 57, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, 
AUTORIZO a retomada do ajuste em tela para a EMEF Perime-
tral II – Setor 8302 – SP/CL, e a prorrogação de prazo por mais 
311 (trezentos e onze) dias corridos, a contar da data de pu-
blicação, cujo contrato foi celebrado com a empresa Engebrás 
Construções e Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
nº 55.288.740/0001-67. II – Ademais, ADOTO novo cronograma 
físico-financeiro de fls. 2.835.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
Termo de Aditamento 001/026/SIURB/16/2017.
Contrato Aditado: 026/SIURB/16.
PROCESSO: 2016-0.173.301-8 (Proc. Orig. 2015-0.278.022-0)
CONTRATADA: CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 2 (DOIS) TERRITÓRIOS CEU´S, 

EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, REFERENTE AO PROCEDIMENTO DA PRÉ-
-QUALIFICAÇÃO Nº 006/14/SIURB – LOTE 6.

OBJETO DO ADITAMENTO: Suspensão do prazo contratual 
por 60 dias, contados a partir da data de sua publicação.

ÇÕES DE VEÍCULOS ESPECIAIS–EIRELI–CNPJ 10.860.214/0001-
91, para a locação de 58 (cinquenta e oito) veículos elétricos, 
adaptados para transportes de pessoas com problemas de 
saúde, idosos, obesos e com alguma mobilidade reduzida; veí-
culos elétricos adaptados para transporte de urnas mortuárias e 
veículos elétricos para transporte de cargas, ferramentas e en-
tulhos provenientes de exumação.AUTORIZO o empenhamento 
dos recursos necessários ao atendimento das despesas, através 
da Nota de Reserva 479/2017(3550841),onerando a Dotação 
Orçamentária 0410.15.452.3011.8857.3.3.90.39.00.06, no 
importe de R$462.900,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil 
reais) para fazer frente ao presente exercício pelo prazo de 90 
(noventa) dias, respeitando o princípio da anualidade.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

 Proc: nº 2017-0.088.171-6 - DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2013-DTP.GAB. PROGRAMA 
DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUITO- TEG./ I – À 
vista dos elementos e documentos que instruem o processo 
administrativo nº 2013-0.279.944-0, Edital de Credenciamento 
nº 01/2013-DTP.GAB e Anexos, nos termos da delegação 
contida na Portaria nº 152/13 - SMT, firmo, com fundamento no 
artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o presente TERMO 
DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO a contar de 30/05/2017, 
pelo prazo inicial de 12(doze) meses, com ISAIAS DA SILVA 
PIMENTEL, CPF nº 089.749.288-92 para a prestação de serviços 
de transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte 
Escolar Municipal Gratuito - TEG, podendo o Termo de Adesão 
ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação que regula 
a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2016 abaixo 
referidas: 16.10.12.368.3010.2.848.33903600.00; 16.10.12.3
68.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.368.3010.2.848.3390
4700.00 e nos exercícios subsequentes onerarão as dotações 
orçamentárias próprias e específicas do Programa, da Secretaria 
Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.313.375-8 - SVMA / DEPAVE-5 - Contrato nº 
012/SVMA/2015 - Prestação de Serviços Técnicos de Manejo 
e Conservação do agrupamento VI (Lote6 – Sudeste Sul) - 
Ata de RP nº 006/SVMA/2014 – Pregão Eletrônico nº 001/
SVMA/2014. – I. No exercício das atribuições a mim conferidas 
por Lei, à vista dos elementos constantes do presente, em 
especial a manifestação da empresa, sob fls. 610, e a pesquisa 
mercadológica (fl. 553 à 560), com fundamento no §2º do 
art. 65 e no inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 
44.279/03, AUTORIZO, excepcionalmente, até a ultimação 
do procedimento licitatório referente ao mesmo objeto, 
considerando a essencialidade dos serviços e a impossibilidade 
de solução de continuidade, a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº 012/SVMA/2015, celebrado com a empresa 
POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 58.853.169/0001-74, que tem por objeto a prestação 
de serviços técnicos de manejo e conservação do Agrupamento 
VI (Lote 6 – Sudeste Sul), em relação aos serviços de zeladoria, 
por mais 01 (um) mês, contados a partir de 01/07/2017, 
pelo valor estimado mensal de R$ 240.649,77 (duzentos e 
quarenta mil, seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e 
sete centavos), conforme informação do Departamento de 
Administração e Finanças – DAF, desta Pasta, às fls. 612 à 614.

 ATA DE ESCLARECIMENTO E DELIBERAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 6027.2017/0000142-0
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/SVMA/2017
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002017OC00016
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, conforme 

as quantidades e especificações constantes no ANEXO I, 
parte integrante do Edital. 

Ao 27º dia do mês de junho de 2017 as 10h00 reuniram-
-se os membros da CPL-1 instituída pela Portaria n° 046/
SVMA/2017, para análise e deliberação do questionamento 
formulado por meio do Sistema BEC: 27/06/2017 – 08:42:28; 
S&T COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E 
INFORMATICA LTDA: Bom dia, gostaria de saber qual a medida 
do papel toalha item 07 do lote 02, por favor. Consultada a Uni-
dade Requisitante, esclarece que: as especificações são aquelas 
constantes do caderno técnico de matérias da BEC: “ Código 
BEC - 4890531 - Toalha de Papel-simples-interfolhada Institu-
cional (Grupo: 85; Classe: 8530; Material: 245984). Especifica-
ção Técnica: Toalha de Papel-simples-interfolhada Institucional; 
Classe 01; Quantidade de Dobras 03 Dobras; Na Cor Branca. 
Característica Complementares: Matéria Prima 100% Celulose 
Virgem, Gramatura Mínima de 28 G/m²; Dimensão Da Folha 23 
x 27 Cm ; Acabamento Gofrado, maços Embalados Individual-
mente Em Sacos Plásticos; Alvura Iso Maior Que 85%; Quan-
tidade de Pintas Menor Que 4mm²/m²; Tempo de Absorção de 
Agua Menor Que 6 Segundos; Capacidade de Absorção de Agua 
Maior Que 5g/g ; Quantidade de Furos Menor Que 10mm2/
m2; Resistencia a Tração a Úmido Maior Que 90n/m (Conforme 
Norma Da ABNT NBR 15464-7 e 15134); como de costume e 
praxe. A Comissão delibera que o pedido de esclarecimento e 
sua resposta em nada alteram a compreensão e formulação 
das propostas. Por tanto, ficam inalteradas as especificações 
e demais itens previstos no edital, inclusive quanto à data e 
horário de abertura da sessão pública. Encaminhar esta ata ao 
setor competente para a devida publicação.

 ATA DE ESCLARECIMENTO E DELIBERAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 6027.2017/0000142-0
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/SVMA/2017
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002017OC00016
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, conforme 

as quantidades e especificações constantes no ANEXO I, 
parte integrante do Edital. 

Ao 27º dia do mês de junho de 2017 as 11h15 reuniram-
-se os membros da CPL-1 instituída pela Portaria n° 046/
SVMA/2017, para análise e deliberação do questionamento 
formulado por meio do Sistema BEC:

27/06/2017 - 10:18:41; PATAMAR COMERCIO DE PRODU-
TOS EM GERAL EIRELI – ME: bom dia, segue abaixo pedido de 
esclarecimento: lote 02, item 05 - será licitado em fardo com 
64 rolos ou por rolo?; item 06 - será licitado por bobina ou por 
caixa, pacote ? item 07 - medida do papel toalha, se vai ser 
licitado por pacote com 1000 ou com 100?; obrigado.

Consultada a Unidade Requisitante, esclarece que: Nos 
termos do Edital, em especial dos subitens 9.1.Iniciada a etapa 
competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusiva-
mente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imedia-
tamente informada do seu recebimento e respectivos horários 
de registro e valor. 9.1.1.Os lances deverão ser formulados 
em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, ou em valores distintos e decrescentes, inferiores 
ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, 
observada, em ambos os casos, a redução mínima para o lote 1 
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para o lote 2 de R$ 78,00 
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